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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes




  EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025

Acrescenta-se o Produto “CRECHE MUNICIPAL DO IDOSO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CRECHE MUNICIPAL DO IDOSO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	VISA CONCEDER ATENÇÃO ESPECIAL À PESSOA IDOSA, PROPORCIONANDO ATIVIDADES, CUIDADOS, ACOLHIMENTO, ABRIGO DIÚRNO, ADEQUADOS AS SUAS NECESSIDADES.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Fundação Municipal de Educação- FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 2.000.000,00
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0

	[bookmark: _GoBack]PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 2.000.000,00




JUSTIFICATIVA: 
	A creche Municipal do Idoso visa conceder atenção especial à pessoa idosa, oferecendo atividades, cuidados, acolhimento, abrigo diurno, proteção e convivência adequados as suas necessidades.
	Os centros diurnos de cuidados estão inseridos no arcabouço de serviços socioassistenciais, mais especificamente no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, serviço de média complexidade do Sistema Único de Assistência Social (Suas). De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada por meio da Resolução nº 109, de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), esse serviço destina-se ao “atendimento especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

		
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.



      MAURÍCIO GOMES
Vereador
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